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Supremo Tribunal Federal 

Plenário 

ATA DA 23Y (VIGtSIMA TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 1991 

P~esidéncia do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes 
à ses são os Senhores Ministros Néri da Silveira, Octavio Gallotti , 
Cé l i o Borj a , Paulo Brossard, Sepi.j_lveda Pertence, Çelso de Mello, Ca!: 

· los Velloso e Marco Aurélio.• • 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro More~ra Al~ 
ves. 

Procurador-Geral da República, Dr. Affonso Henriques Pra 
tes Correia, suostituto. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

na l das 
s idente 
li árias 

Julgamentos 
}\Dln 453-1 - DF (Medida L.iminar) 
Rel .: Min.: Neri da Silveira. Reqte.: Confederação Nacio-

Profissões Liberais (Adv.: Jo~o Caltabelloti). Reqdos.: PrP. 
da República, Congresso Nacional e Comissão de V~lores MobT 
- CVM. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal indeferiu o re-
que r imento de medida cautelar. Votou o Presidente. Plenário, 6.6.91. 

Paraná. 
t iva do 

ADin 484-1 - DF (Medida Liminar) 
Rel.: Min.: Celio Borja. Reqte.: Governador do Estailo do 

Reqdo.: Governador do Estado do Paraná. Assembléia Legisla 
Estado do Paraná. -

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal indeferiu os re 
q uerimentos d e medida cautelar de suspensão integral das Leis no 
9.4~2, de 5.11.90 e no 9.525, de 8.1.91, bem como dos artigos 12 e 
seu inciso; 15 e 16, da Lei no 9.422, de 8.1.91, examinados isola<la 
mente. Votou o Presidente. Plenário, 6.6.91. 

ExVerd 541-0 - DF (Questão de Ordem) 
Rel.: Min.: Sepulveda Pertence. Autor: Ministério Públi-

co Federal. Réu: Flavio Flores da Cunha Bierrenbach (Advs.: José Ro 

berto Leal de Carvalho e outros). Excpte.: Flavio Flores da Cunha 
Bierrenbach. Excpto.: José Serra (Advs.: Pedro Luis..do Amaral Mari-
no e outro). 

Decisão: Depois dos votos dos Ministros Relator e Carlos 
Velloso, determinando.a remessa dos autos ao Juízo de origem, do 
qual só deveriam voltar na hipótese de exceção relativa ao crime de 
calúnia; e, dos Ministros Marco Aurélio e Néri da Silveira, que 
também enviavam os autos ao Juízo "a quo", mas entendendo que ore-
torno dos autos seria possível em qualquer hipótese de admissão de 
exceção da verdade , após o seu regular processamento; e, ainda, após 
o voto do Ministro Célia Borja, que ordenava a baixa definitiva ao 
Juízo processante, o julgamento foi adiado por indh:ação do Minis 
tro-Relator. Ausente, ocasionalmente, o Senhor Ministro Sydney San= 
ches, Presidente. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Octavio Gal 
lotti. Plenário, 6.6.91. -

MS 21.254-3 - DF 
Rel.: Min.: Octavio Gallotti. Impte.: Maria de Jesus An 

tunes Ribeiro (Adv.: !saias Zela Filho e outros). Impdo.: Presiden 
te da República. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal indeferiu o man 
dado de segurança. Votou o Presidente. Plenário, 6.6.91. 

Brasília, 14 de jdnho de 1991 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 

ATA DA 24Y (VIGtSIMA QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Octavio Gallotti, Vice-Pre 
sidente, no exercício da Presidência. Presentes à sessão os Senho-
res Ministros Néri da Silveira,_Qélio Borja, Paulo Brossard, Sepúl-
veda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 

Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Sydney 
Sanches, Presidente, e Moreira Alves. 

Procurador-Geral da República, Dr. Affonso Henriques 
tes Correia, substituto. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

• Pra 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, s~ndo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 

ADin 1{2-6 - RJ 
Rel.: Min.: Aldir Passarinho. Reqte.: Associação dos Ma-

gistrados Brasileiros - AMB (Adv.: J-0si Mauro da Silveira). Reqda.: 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. -

Decisão: Após o voto do Ministro Relator que julgava im-
procedente a ação, pediu vista dos autos o Sr. Ministro Marco Auré-
lio. Plenário, 17.4.91. 

Decisão: Depois dos votos dos Ministros Relator, Sepúlve 
da Pertence, Paulo Brossard e Célia Borja julgando a ação improce= 
dente, e dos Ministros Marco Aurélio, Carlos Velloso e Celso de Mel 
lo pela procedência, o julgamento foi adiado em virtude do pedidÕ 
de vista do Ministro Néri da Silveira. Plenário, 7.6:91. 

ADin 525-1 - DF (Medida Liminar) 
Rel.: Min.: ~epulveda Pertence. ~eqte.: Partido Socialis 

t a Brasileiro - PSB (Adv.: Francisco Gomes Macedo). Reqdo.: Presi= 
dente da República. 

Decisão: Depois dos votos dos Ministros Relator, Marco 
Aurélio e Celso de Mello, indefP.rindo a medida cautelar e do Minis-
tro Carlos Velloso, que a ·deferia para suspender a eficácia da Medi 
da Provisória nQ 296, de 29.5.91, o julgamento foi adiado em virtu= 
d e do pedido de vista do Ministro Paulo Brossard. Plenário, 7.6.91. 



8250 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 18 JUN 1991 

ADin 526-0 - DF (Medida Liminar) 
Rel.: Min.: Sepulveda Pertence. Reqte.: Federação Nacio-

nal dos Sindicatos e Associações de Trabalhadores da Justiça do 
Trabalho - FENASTRA (Adv.: Antonio Ossian de Araújo Jr.). Reqdo.: 
Presidente da República. 

Deci s ão: o julgamento foi adiado em virtude do pedido de 
vista do Ministro Paulo Brossard, após os votos dos Ministros Rela 
tor e Celso de Mello, que conheciam da ação e indeferiam a medida 
cautelar; do Ministro Carlos Velloso que a deferia para suspender a 
eficácia da Medida . Provisória no 296, de 29.5.91; e ainda do Minis 
tro Marco Aurélio, que dava pela carência da ação, por ilegitimida= 
de ativa, mas quando ultrapassada essa preliminar, indeferia a medi 
da ca•"-~ 1 ~r. Plenário, 7.6.91. -

Brasília, 14 de junho de 1991 

LUIZ TOMIMATSU 
Presidente 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AO 33-5 - SP 

Autores: Antonio Carmona Morales e outros (Advs.: Ion 
Plens e outros). Réu: Estado de São Paulo (Adv.: Cícero Harada). 

DESPACHO: Diga o réu - Estado de São Paulo -, no prazo de 
10 (dez) dias, sobre a petição dos autores, a fls. 623/625. 

1 

Brasília, 07 de junho de 1991. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

CR 5. 464-5 - República Francesa 
Justica Roga11te: Tribunal de Grande lnstáncia de Cai ena. 

Reqdo. : Armando Pantoja de Souza. Diligéncia: Dar ciéncia -de 
instauracáo de processo contra o requerido. tomando seu 
depoi mente. 

DECISA"O: - Sobre os documentos de fls . 134/143. colha-se 
nova manifestacSo da Subprocuradoria-Geral da República. 

Publique-se. 
Brasilia. 10 de jun\)o7de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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lNTERVENCAO FEDEWAL 
IF NR. 109-9/150 - DF 
REGISTPAOú 05/07/90 ~INISTRO PRESIDENTE 

RüTE 
AOV. 
Reno 
ADV. 

DESPACHO: 

HhRALO S/A 
ALTIVO JOSE S~NIS~l E OUTRO 
ESTADO DO PARANA 
CLE~EPSON M~RLJN CLEVE 

Oficie-se ao Exmo. Sr. Governador do Estado para que, no 
prazo de dez (10) dias, dê cumprimento à decisão jud~cial. Decor 
rido o prazo, voltem conclusos os autos. 

Int. 

Brasília, 12 de junho de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

SE 4.066-2 - Estados Unidos da América 

Reqte.: João José Corrêa (Advs.: Jaime Alberto Diniz e ou-
tro). Reqdo.: Necy Machado Corrêa, em solteira Necy Machado. 

DESPACHO:.J. Sim, em termos. 

Brasília, 10 de junho de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

HSE ~.304-1 - Estados Unidos da América 

Reqte.: Eva Gottschalk (Advs.: Ederaldo Cattani e Joarez de 
Freitas Heringer). Reqdo.: Harold Erich Gottschalk (Advs.: Ricardo 
Ganido Junior e Joaquim Jair Ximenes Aguiar) . 

DESPACHO: Expeça-se a carta de sentença com observãncia do 
que dispõem o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Código de 
Processo Civil. 

Brasília, 10 de junho de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

"Em conseqüência fica a requerente i"ntimada a providenciar 
a extração da Carta de Sentença." 

HSE 4. 340-8 - Estados Unidos Mexicanos 
Reqte . Ricardo Ferretti ou Ricardo Ferreti de Oliveira 

1 Advs. : Claudio Leuzinger e outros> . Reqda . : Sandra Regina Frei ta's 
Telles. 

DECISA-0 :" - Atenda-se o pedido de fls. 38. 
Int. 
Brasília. 11 de junh6/'d~ 1991 . 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

S~NTENCA FSTRANGEIRA 
SE NR. 442b-9/240 - OF 
REGISTRADO 17/~8/90 ~lNISTQO PPESlílENTE 

REOTE PQOCUQAOOPIA GERAL 06 REPUBL!CA-lNSTIT.lNTERM~D. 
MhRJA CELTNA ~LIV~IRA DE SA A7EVEOO 

RECOO FFWNANDO ~os PEJS Sh AZEVEDO 

Despacho: Exp~ça-se a Carta de Sentença com observincia do 
que dispõem o art. 349 do Regimento Inter.no e o art. 590 do Código 
de Processo Civil. 

Bras"lia, 10 de junho de 1991. 

' Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente -SE 4. 446-3 - Estados Unidos da América 

Reqte.: Darlene Annette Larsen ou Darlen~ Annette Larsen 
AraújO-tAdv. : Adahyl Lourenco Dias) . Reqdo.: Afonso P. Araújo. 

DECISAO: - EMENTA: Sentenca estrangeira de 
Presenca de cônjuge brasileiro. HomologacSo concedida. 

Vistos. 

divórcio. 

DARLENE ANNETTE LARSEN. cidadS norte-americana, requer a 
homologacSo da sentenca de divórcio proferida pelo Juízo Federal 
do Quarto Distrito Judicial do Estado de Nebraska-EUA. que 
dissolveu, por divbrcio. o casamento que contraira em 06 de marco 
de 1980. com o brasileirQ AFONSO P. ARAUJO. 

A requerente juntou cbpia da sentenca homologanda. 
autenticada pelo representante consular' do Brasil em Chicago (fls. 
06> . bem assim a respectiva traducáb feita por tradutor oficial em 
Brasilia-DF lfls. 8/121. 

Citado por edital. o requerido n~o se manifestou. Por 
isso·. foi-lhe nomeado Curador especial o Dr. José Eduardo Rangel 
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RR - 028475 I 91 - 5 . TRT DA Ola . . REGIÃO 
MJN. WAGNF.R PI MENTA 
BANCO REAL S/A 
Drlal. MOACIR BELCHIOR 
SIND DOS EMPREGADOS F.M F.STABELECIMENTOS EANCARIOS DE 
NITF.ROI 
Drlal. JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 028493 / 91 - 0 7 TRT DA 04a. REGI AO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOAO SF.RON E OUTROS . 
Dr! ai. ALINO DA COSTA MONTF.IR0 
CTA ESTADUAL DF ENERGIA ELETRICA CEEE 
Drl~I. CARMEM LUCIA C. CAVALHEIRO 

RR - 028513 / 91 - 7 TRT DA 03a. REGIAO 
MJN. WAGNF.R PIMENTA 
TRANSP0RTADORA SEMPRE VIVA LTDA 
Dr<al. ELCIO PROCOPIO DUARTE 
MATHUZALEM FRAGA 
Drl ai. BERNARDINO SERINO DOS SANTOS 

RR - 028569 / 91 - 6 TRT DA 07 a. REGI AO 
MIN. WAGNF.R PIMENTA 
JOSE TEOGENES ABREU 
Drlal. SERGIO LUIZ ARRUDA PARENTE 
BANCO DO F.STADO DO CEARA S/A - BEC 
Dr( ai . WASHINGTON FERREIRA ROCHA 

RR - 028588 I 91 - 5 TRT DA 06a. REGIÃO 
MI N. WAGNER PT MENTA 
ENGENHO MONTE BE~O 
DrC ai. ANNE HELENA FISCHER IN0J0SA 
LUTZ D0MTNG0S L0URENCO E 0UTROS 

RR - 028606 ! 91 - 1 TRT DA 09a. REGJli() 
MTN. WAGNER PIMENTA 
ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - APPA 
Drl .°'\). ZAINE ZUf.MEI A B. M C E SILVA 
SEBASTIAO LEANDRO F. OUTRO 
Dr< ai. NESTOR APARECIDO MALVEZZI 

. RR - o:rnr,::i2 / 91 _· 1 . TRT DA 09a. REGI AO 
MIN WAGNER PIMENTA 
TE!.ECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELF.PAR 
Dr! 31. JULIO ASSU~PCA0 MALHADAS 
JOS E CARLOS FARIA PET XOTO 
!"Jr< ai. .JOSE NAZARENO GOULART 

RR - íl2Rí158 / 91 1 . TRT DA 01 a REGT li() 
HTR WAGNER PIMENTA 
STNn nos EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARTOS DO 
MUN!CTPJO no RT() DE JANEIR() 
Dr! -,1 EL: ANA TRAVERS0 CALEGARI 
BANCO DO ESTAfJO DE R0NDONI A S/ A 
Dr< aL SILVIO ALVES DA CRUZ 

RR - 028677 / 91 - O TRT DA íl2a. REGI AO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ADILSON G()NCALVES TEIXEIRA 
Dr! éJ) . MARCPS 1'0MAZ DE AQUI NO 
AUXTLTAR S/A 
Dr< al. SIMONE DOS SANTOS BARROS 

RR - 020770 / 91 - 4 . TRT DA 05a. REGI ÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO ECONOMTCO S/A 
Dr( ,.\ . PF.DR0 FIGUEIREDO DE ,JESUS 
EDNO ROBERTO DE 0LI VET RA CERQUEIRA 
DrlaJ. ílADY RARBOSA BULOS 

RR - 028790 / 91 - O TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
MICfüEL ARCAN,TO ALVES SAN'l'OS 
DrlaJ. ULTSSES RIEDEL DE RESENDE 
LINAMAR & CONSTATTNO <HEI 
Dr< a> . WALDYR F DF. MENDONCA 
OS MESMOS 

RR · 02881 7 / 91 - 1 TRT DA 09a. REGI ÃO 
MTN. WAGNER PIMENTA 
UNT CON - UNT A0 DE C0N.STRUTORAS T.1'DA 
Drlal. ORLANDO CAPUTI 
SERGI O ARRUDA 
Drlal. ROSECLE I MARIA DALLA FLORA 

RR -· 028873 I 91 - 1 . TRT DA 02<>. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
SJND DOS TRABALHAD0RES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS. 
MECANirAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO PAUL() 
Dr! ai . nr.r SSES RIEDEL DF. RESENDE 
ESTRUTURAS METALICAS SERRALHERIA CAVALHEIRO LTDA 

Brasili.a. 12 d~ ,Jnnhc, do 1991. 

JORGE ALOISE 
Diretor da Secretaria 

A_lmprensa Nacional dispõe dos seguintes volumes-índices da 
RTJ - STF. Volumes 01 a 31, 42 a 56, 57 a 72 e 73 a 82. 

Consulte-nos: Seçao de Divulgaçao (061) 321-5566 R. 305, 308, 
309, 325 ou 328. 

.Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 37i SESSAO, EM 11 DE JUNHO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HARDLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca 
taldo, R,;l~hael de Azevedo ~rance, George Belham da Motta,Aldo Fagundes~ 
Jorge Jose de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira e Edu~rdo Pires Gonçalve~. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Dr! Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
-.A~ELAÇÃO 46.334-8 - Rj - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APEL.ftNTE:MARCUS VINICIUS FERRAZ SENA, 
Sd Ex, condenado a quatro anos de detenção, incurso no art 206, § 12,do 
C~M . APEL~OA'. A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da li Audito 
ria do Exercito da lª CJM, de 05/03/91.- Advl Dri Clarice do Nascimentõ 
Costa.- POR UNANIMIDAOE, foi dado provimento parcial ao apelo da Defesa 
para reduzir a pena imposta ao Sd Ex MARCUS VINICIUS FERRAZ SENA POR 
MAIORIA? a um an? de detenção, como incurso no art 206, caput, do' CFM, 
convertida em prisão, ex vi do art 59 observadas as normas do art 67 
do citado diploma legal, concedendo-s~, POR UNA~IMIDADE o benefício db 
s~r~is, pelo prazo de dois anps, .nas condições prevista~ no Acórdão. Os 
Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e 
EVERALDO DE OLIVEIRA REIS reduziam a pena para um ano dois meses e do-
ze, dias de prisão, na conformidade do art 206, c/c os'arts 70,incisoII 
alinea "l", e 59, tudo do CPM. ' 
-.A~ELAÇÃO 46.352-8 - RJ - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho.Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: WESLEY FERREIRA CAETANO Sd Ex 
condenado a seis me ses de prisão, incurso no art 187 c/c o art'109 i~ 
ciso I, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselhb de Justiça do'21~ 
Grupo de Artilharia. de Campanha, de 17/03/91. Advi Dr• Mariza Pereira 
do Couto.-POR MAIORIA, foram rejeitadas as preliminares suscitadas pela 
Defesa e pelo Ministro ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES. O Ministro RA-
PHAEL DE AZEVEDO BRANCO acolhia ambas as preliminares. O Ministro EDUAR 
DO PIRES GONÇALVES ac~lhia a preliminar suscitada pelo Ministro ANTÔNITI 
CARLOS DE SEIXAS TELLES. NO MÉRITO, POR UNANIMlDADE, foi dado provimen-
to ao apelo para, reforma~do a Sentença a quo, absolver o recorrente, 
com fulcro no art 439, alinea "b", do CPPM expedindo-se ime~iatamente 
o competente Alvará de Soltura em seu favo~. O Ministro ÁNTÔNIO CARLOS 
DE SEIXAS TELLES fará voto vencido quanto a preliminar por ele suscita-
da. 
- EMBARGOS 46.081-4 - DF - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. EMBARGANTE:MECHIOL DOS 
SANTO~ •. Suboficial da Marinha. EMBARGADO: o Acórdão do Superior Tribu-
nal Militar, de 26/09/90. Adv Dr Americo José da Cruz.- POR MAIORIA fo 
ram rejeitados os Embargos, mantendo-se a r. decisão atacada dete;mi~ 
nando-se a remessa à DAB de cópia da petição de fls 1952/59 ~ do Acór 
dão, para as providências que julgar cabíveis. Os Ministros PAULO CÉSA~ 
CATA~D? e ALDO FAGUNDES acolhiam os Embargos para absolver o ~mbargante. 
Os Ministros RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, GEORGE BELHAM DA MOTTA, LUIZ 
LEAL FERREIRA e ALDO FAGUNDES votavam contra o envio das peças indica-
-das. 

- CORREIÇÃO PARCIAL 1.393-2 - RS - Relator Ministro Everaldo de Olivei-
ra Reis. REPRESENTANTE: D MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 31 Audito 
ria da 31 CJM. REPRESENTADO: O Despacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 3T 
Auditoria da 31 CJM, de 25/03/91, que indeferiu o encaminhamento da de-
núncia oferecida pélo Requerente contra o Sd Ex PAULO RENATO FERNANDES 
BORGES, ao Conselho de Justiça do 32 Grupo de Artilharia de Campanha Au 
topropulsado.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal recebeu o pedido como Repre~ 
sentação, n• conformidade do art 104 do RI, acolhendo a mesma para cas 
sar, por tumultuária, a decisão em tela, remetendo-se os autos ao PresT 
dente do Conselho de Justiça do 32 Grupo de Artilharia de Campanha Autõ 
propulsado. -
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo jul 
gado na 35! Sessão, em 04 do mês em curso: 

- APELAÇÃO 46Al98-l - PA - Relator Ministro George Belham da Motta.Revi 
ser Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTES: EDMILSON PAULT 
NO VI5IRA e JOSÉ FRANCISCO MACHADO, civis, condenados a um ano, dois me 
ses e doze dias de reclusão, incursos no art 336, parágrafo único, dÕ 
CPM, estando o primeiro sentenciado com o direito de apelar em liberda-
de, por decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 8i CJM, de 
20/08/90. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Audi 
teria da 81 CJM, de 03/05/90. Advs Drs José Dponcio de Oliveira Filho~ 
José Alfredo da Silva Santana, Romulo Cunha Vieira,Joanice Ferreira Mau 
ra e Hildegardo Manoel Thaumaturgo Peres de Miranda.- POR UNANIMIDADE~ 
foi dadd provimento parcial aos apelos para, mantendo-se a condenação, 
conceder o benefício da suspensão condicional da execução da pena pelo 
prazo de dois anos, nas condições do Acórdão, deferindo-se ao Juiz-Audi 
ter a quo a realização da audiência admonitória, de acordo com o art 
611 do CPPM. 
A Sessão foi encerrada às 19:25 horas. 
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Processos e• •esa : 
Apelação 46.316-0(RF/AN)Aud 8ª proc 9/90-4 Advª Nazaré L.A.Fernandes 
Cor Parcial l.394-9(AN)Aud 5B proc 9/91-8 
Apelação 46.326-7(PC/RF)21/31 proc 4/90-5 Adv Marcelo Martinelli 
Apelação 46.328-3(ST/JS)2•Ex proc 2/90-3 Adv Hildebrando B.da Costa 
Apelação 46.262-7(AF/JC )2BEx proc 6/87- 9 Advs José de Sou za e outros 
Apelação 46.340- 4 ( RB/EG)Au d 12ª proc 51 9/ 90-4 Adv João T.Luc hsinger 
Apelação 46 . 349-8( WL/AF )l!Ex pr oc 502/ 91-6 Ad vª Cl aric e N. Co sta 

PAUTA N!! 075 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Se c retária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N!! 46. 366-8 - Relator Ministro George Be lham da Mot~a . 
Re visor Ministro Aldo F agundes . Adv~ Dr~ Samari tana Mari a da Si l-
va Corrêa. . 
- APELAÇÃO N!! 46.285-6 - ·Relat or Min i str o Everaldo de Olive ira 
Re is. Revisor Mi nistro Antoni o Carlos d e Nogueira. Advs Drs João 
Thomas Luchsinger , Benedito de Jes us Pere ira Tavares e Marco s An-
tonio Mart i ns Af onso. 

.1 - SESSÃO EXTRAORDIN.ÃRIA - ConvocaÇão 
o Tribunal r e aliz a r a Sess ão Extraor dinári a no dia 21 d e j unho de 
1991, sexta-fe ira, com i nício às 13:30 hor a s . 

Ministério Público da União 

1-____ _____.J il _ Ministério Público do Trabalho _ 

1 Procuradoria Regional do Trabalho \ 

2? Região 

Relação processual - relação de processos remetidos ao Tribunal 
Regional da 2A Região com pareceres 
Guia de remessa nQ 70/91 
CONFLITO DE COMPETENCIA 
Proc:- 483/90-P Parecer 406/91 • 
Suscitante Exmo.Sr.JUiz Presidente da MM.Junta de Con-

ciliação e Julgamento de Cotia 
Suscitado Exmo.Sr.Juiz Presidente da MM.Junta de Conci 

liação e Julgamento de Barueri 
Interessados Luiz Nunes 

Reylux Comercio e Industria Ltda 
Advogado Olga Trindade da Silva 

Persio Granadeiro Guimaraes 
MANDAOO DE SEGURANÇA-
Pr o c: - 142/9l-P 
Impetrante 

Advogado 
Impetrado 

Proc:- 156/91-P 
Impetrante 
Advogado 
Impetrado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Proc:- 02910056869 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Ptoc:- 02910122560 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910123124 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910123361 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910128843 
Agravante 
Advogado 
Agravado 

Parecer 305/91-P 
Fundação Legião Brasileira de Assistencia 
LBA 
Antonio Carlos Pereira Faria 
Ato do Exmo.Sr.JUiz Presidente da MM.22ª Jun 
ta de Conciliação e Julgamento de Sao Paulo-
Parecer 217/91 
Ronald Pesini 
Shiguer Sasahara 
Ato do Exmo.Sr.Juiz Presidente da MM.18ª Jun 
ta de Conciliação e Julgamento de Sao Paulo- · 

Parecer 298/91 06.05.91 
Luiz Gonzaga Maciel 
Maria Joaquina Siqueira 
Peralta Comercial e Importadora Ltda 
Roberto M.Khamis 
Parecer 235/91 
Philips do Brasil Ltda 
Jose Francisco V.Rabello 
Giva l do Maurício da Silva 
Marcos Tadeu S.Correa 
Pa.recer 236/91 
Equipamentos Vanguarda Ltda 
Elaine Gatti Toledo 
Julio Cesar Chaves 
Aparecido Inacio 
Parecer 237/91 
Joao Alves dos Reis Sobrinho 
Jose Oscar Borges 
Coronado Ultra Rapido Tran s po r t es Ltda 
Ressana Pereira Cheung 
Parecer 238/91 
Luiz Pere i r a 
Ni l za Saes R. Chiavenato 
Se r mantec Montagens e Manutenção Ltda . 

Advogado 
Proc:- 02910113935 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910116160 
Agravante 
Ad.vogado 
Agravado 
Advogado 

Proc:- 0291011927~ 
·~ravante 

Advogad o 
Agrav ado 
Advoga do 
Proc: - 0291 0119429 
Agrava nt e 
Advogado 
~grav ado 

Ad vog ado 
Proc :- 02910119437 
Agravante 
Advogado 
Agr avado 
Ad vogad o 
Pr oc :- 029101 32107 
Agra vant e 
Adv ogado 
Agra vado 
Adv ogado 
DISSÍDIO COLETIVO 
Proc:- 571/90-A 
Susci tante 

Sus citado 

Proc:- 110 / 91-A 
Sus citan te 

Advogado 
Suscit ado 

Advogado _ 
Proc: - 166/91-A. 
Suscitante 

Advogado 
Suscitado 

Advogado 
AGRAVO DE PETIÇAO 
Proc:- 02900190430 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900227415 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900272445 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Pr oc:- 02910104499 
Agravante 
Advogado . 
Agravado 
Proc:- 029101045'rl2 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02910107692 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Pr oc:- 02910107722 
Agr avante 
Advogado 
Ag ravado 
Aê! vogado 
Proc:- 029101 26786 
Agravante 
Advogado 
Agravado , 
Advogado 
Proc:- 029101 28240 
Agrav ante 
Advogado 
Agravado 
Ad vogado 
Pr oc:- 029101 28347 
Agravante 

TERÇA-FEIRA, 18 JUN 1991 

Julio Pasquale Filho 
Pa r ecer 230/91 
Saci Textil Ltda 
Claudia Maria A.Cunha Camargo 
Jose Bento da Si lva 
Decio Chiapa . 
Parecer 231/91 
Artesanal Ind e Com de Papeis Ltda 
Osvaldo Capel 
Maria Benevenuto de Morais 
Arcide Zanatta 

Parecer 232/91 
Rack Indust r ia e Come rcio Ltda 
Mar ia Ma r ta de Arau jo 
Deusda s i o de Souza Porto 
Dec io Pe r e i ra de Souza 
Parecer 233/91 
Comi nd Partic i pações S/A 
Ma ria Vi lma A.da Silva Hirata 
Mar i a Rita Ferrari Mesquita 
Ma rcus Tomaz de Aqui no 
Parecer 234/91 
Fried Antonio Ri dolfi 
Rosana Bizarro 
MG Serviços Lt da 
Emil Issa 
Parecer 236/91 
Ge ne ra l Electr ic do Br asil S/A 
Emmanuel Carlos 
Val deres Mendes de Brito 
Anita Eli za Guazze l l i 

Parece r 62/91 (VIII vo l s) e• •ãos 
Federação dos Empregados no Comercio do Esta 
do de São Paulo,Sindicato dos Emp r egados no 
Comercio de Araçatuba e outros ' 38. 
Federação do Comercio do Est ado de Sao Paulo 
Si nd i cato Naciona l das Empre s as Dist r i bui do . 
ra s de Produtos Si derurgi cos e outros 81 
Par ece r 68/91 
Si ndi ca t o dos Empregados em Es t abelecimentos 
de Ser viços de Saude de San t os 
Vanderlei Xavier da Silva 
Si nd icato dos Hospitais,Cl inicas ,Casas de SaL 
de ,Labora t or ios de Pesqui s as e Analise s Clin1 
ca s ,Ins t i tu i ções Beneficentes, Religiosas e F1 
lantropicas do Estado de São Paul o -
Ma r e ia El i an a C.de Araujo 
Par ece r 69 / 91 
Sindicato dos Empregados em Emp r esas de Tr ans 
porte de Passageiros por Fret amento da Gran ~ 
de São Pau l o 
Roseli Gaeta 
Sindicato das Empresas de Transporte de Pas-
sageiros por Fretamento do Estado de São Pau-
lo - SINFRET. . 
Carlos Alberto Bicchi 

Parecer 270/91 
Itamoi PS de Moagem Minerios. SIC Ltda 
Wilson Gianulo 
Francisco Antonio de Oliveira Gomes 
Edenivaldo Ferraz dos Santos 
Parecer 271/91 
Dirce Mendes de Moraes Aquil i no 
Neusa Yoshiko Murinaga 
Mario Cesar Gerard 
Adionan A.da Rocha Pitta 
Parecer 46/91 (II vols) 
Voith S/A Maquinas e Equ i pamentos 
Jose Eduardo D.Yunis 
Jose .Oscar Filho 
Jose Aparecido da Silva 
Parecer 241/91 (II vols) 
Comind Participaçoes S/A 
Jonas da Costa Matos 
Americo Del Grecco Fi l ho 
Parecer 242/91 (III vo l s) 
Club Athletico Paulis t ano 
Emmanuel Carlos 
Ricardo Jose Branco 
Ri cardo Jose Branco 
Parecer 249/91 (II vo l s ) 
Banco Br ades co S/A · 
Rosemary Cangello 
Jo se Ro ber t o Rafacho 
Roque da Gr aça 
Parece r 250/91 ( I I I volsl 
An toni o Ramirez Al meron-outros 8 
Ro seli Dietrich 
Fo r d Brasil S/A 
Ma r e i o Yoshi da 
Parecer 237/91 (II vols ) 
Elizilda Moraes 
Wi l s on de Ol i veira 
Vi açao Santo Sao Vicente Li tora l Ltda 
Ma uro ~parecido de Godoy 
Parecer 255/91 ( III vol s) 
Jul i o Bogoricin ! moveis Sao Paulo Lt da 
Vander B. Gaeta 
Pedro Pau l o Moreno Lopes 
Pe r cival Jose Crispim 
Pa r ece r 256 /91 
Manoel Dias de Olivei r a Ne t o 


